
PREFE!TURt. MUtolCIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPlRllO SANTO 

LEI NQ 629/78 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPfRJTO 
SÃNTO. Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono' 

a seguinte Lei: 

Art. lQ - Fica incluido no artigo 31 da Lei 543 de 31 de 
dezembro de i976, ao final das alíneas caracterizadoras dos ser 
viços o seguinte: 

67 - serviços nao especificados. 

Art. 2Q - Fica incluído, na Tabela Para Cobrança do Impos-
to Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de que trata o Anexo 
ã Lei 543 de 31 de dezembro de 1976, o seguinte item: 

67 - serviços não especificados 2% ao mês. 

' '' 

Art. 3Q - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua public~ 
çao, revogadas as disposições em contrãric. 

Prefeitura Municipal da Serra, e~ 14 de junho de 1978. 
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